                                       LEI N°2.223/2013

Altera a redação do § 1º e suprime o § 2º do art. 3º da Lei Municipal nº 2.110/2012, de 26 de junho de 2012 e dá outras providências.
HILÁRIO CASARIN, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

               LEI:

Art. 1ºAltera a redação do § 1º do art. 3º da Lei Municipal nº 2.110/2012, de 26 de junho de 2012, que dispõe sobre a fixação do subsídio dos Secretários Municipaisde São Miguel das Missões, para o quatriênio de 2013/2016, o qual passa a ter a seguinte redação:
          §1º Os subsídios dos Secretários, nos termos do art. 39,§4º da Constituição Federal, não gozam de adicionais tais como verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Art. 2º Fica suprimido o §2º do Art. 3º da Lei Municipal nº 2.110/2012, de 26 de junho de 2012.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                São Miguel das Missões, RS, em 03 de dezembro de 2013.
HILÁRIO CASARIN

PREFEITO
